
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
P11Ço Mwilclplll "Prof" Judith de Olivelra Oan:az" 

Secm1ri1 Munlcl""I de Gl-no e Negocios Jurldlcoa 

DECRETO NO 4.036, DE OI DE NOVEMBRO DE 2 001. 

Declani ponto facultativo nas repartlç688 püblicas 
municipais. 

CARLOS ÃNGB.O NÔBILE, PraFalto Munidpal da Assis, no uso de 
suas abibuiç68s lagais, 

Art.1ª -

DECRETA: 

Fica declarado ponto facultativo nos dias 16 de l"ICM!ltlbro de 2001, 24 
de dezembro da 2 001 e 31 de dezembro de 2 001, nas repartições 
públieas ml.l1icipais. com axceçio dos sarviços CDnslderados essenciais 
e aqueles 8Jl8cutados mediania •scala. 

Parignafo Único - Os pertodos de trabalho que compreendam o pnisente DeuelO, 
serio repostos a critério de cada Secretaria. 

Art. 71-

Art. 3" -

Esta Decreto antraré em lligOr na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposiç6es em contrério. 

Prefeitura Mun!çipal de-A11is, em 09 de nowrnbro de 2 001 . 
.:> ,.....""' _._... <. 

.. 
. -- êARLos ÃNGELO ·ai.E" .. 

Prafelto Municipal 
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SecratlriO Munk:�_�Vemo e Neg6cift Jurídicos 

Publicado na Secletaria Municipal de Gowlmo e Negócios JurldicOa em 09 de 
no� ele 2 001.· / 
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